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o Vereador que subscreve o presente, ao usar das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno, requer à Mesa, o envio de oficio ao DEPUTADO ESTADUAL PASTOR
FERNANDO GUIMARÃEs, atendendo à antigas reivindicações de nossa comunidade,
solicitando disponibilizarverbas para a APP DA ESCOLA MUNICIPAL CIDADE NOVA -
CNPJ 01721600/0001-01, localizada na Rua Prefeito José A do Santos, 1493, Jardim Cidade
Nova, Campo Mourão, Estado do Paraná.

Entre as diversas necessidades, conta-se:
A cobertura da cancha esportiva -R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)

JUSTIFICA TIVA:
A cobertura da quadra poliesportiva se faz necessária, tendo em vista que na

referida escola, bem como no ,bairro todo, não existe quadra poliesportiva coberta, e há
necessidade de atender aos seus alunos e professores, proporcionando-lhes maior incentivo e
conforto.

P. deferimento.

Sala de Sessões, em 14 de maio de 2002.
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